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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES  

Substituição do Fiscal do Contrato nº 86/2024 

Pregão presencial 05/2023 

A Secretária Municipal de Saúde e Saneamento do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da execução do 
Contrato nº 86/2024, no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei 
Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor André Berto Siqueira, CPF nº XXX.470.871-XX, , para 

substituir a servidora Márcia Maluf Haddad, CPF nº XXX.273.701-XX,  para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 08 de Abril de 2026. 

____________________________________ 

Sandra Maria Santos Calonga 

Gestora do Contrato 

Ciente: 

______________________ 

André Berto Siqueira  

Fiscal do Contrato 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026 

PARTES:  

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: MB3 CONSTRUÇÕES LTDA 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Reprogramação do Contrato Administrativo n° 45/2026, cujo o objeto é a Contratação de 
empresa especializada para execução de Pavimentação e Drenagem no Bairro Trindade em Aquidauana/MS, conforme Edital de Concorrência 
Eletrônica nº 03/2026 (e seus anexos) e demais especificações do Processo nº 17/2026. 

 2.1. A Referida reprogramação tem como objetivo permitir a realização de serviços complementares necessários para a boa conclusão da obra 
conforme planilha de reprogramação, bem como, outros ajustes necessários, constantes na Justificativa Técnica em anexo.  

2.2. O presente termo aditivo é no valor de R$ 178.372,88 (cento e setenta e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e oito 

centavos). Dá-se a este contrato o valor global de R$ 1.221.732,97 (Um milhão, duzentos e vinte e um mil, setecentos e trinta e dois reais e 
noventa e sete centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 124, II, b da Lei Federal nº 14.133/21. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Aquidauana/MS, 08 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: PREFEITO MUNICIPAL – Mauro Luiz Batista. 

Contratada: MB3 CONSTRUÇÕES LTDA  - RAFAEL NUNES MAGALHÃES. 
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EXTRATOS 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 1.454/2025 

DATA DO DISTRATO: 01.04.2026 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DISTRATADO (A): ISAQUE ROCHA DA FONSECA 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA, PEDRO HENRIQUE MENDES FIALHO E ISAQUE ROCHA DA FONSECA 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 017/2025. 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM:02/03/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A):  FFN SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados  pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 
Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico   da   Estratégia   de   Saúde   da   Família, para  atendimento  dos 

beneficiários encaminhamos pela Secretaria Municipal de Saúde  e  Saneamento, totalizando 40 horas semanais.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.621 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2105.3.3.90.39.50.1.500.1002 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600.3110 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.621 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 09(nove) meses e 29(vinte e nove) dias. 

ASSINATURAS: MAURO LUIZ BATISTA – FERNANDA FLORES DA COSTA NEVES. 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 02/2026 

CREDENCIAMENTO MÉDICO Nº 002/2022 

CELEBRADO EM: 24/03/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 

CONTRATADO (A): ):  D’PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA 

OBJETO: Prestação de serviços médicos e complementares a serem prestados pelo Contrato através de Profissional Médico, nas Unidades de 

Estratégia de Saúde da Família do Município como Clínico Geral/ Médico da Estratégia de Saúde   da Família,   para   atendimento        dos 
beneficiários encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,   totalizando    40 horas semanais.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2098.3.3.90.39.50.1.621 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2105.3.3.90.39.50.1.500.1002 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600.3110 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.600 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.02.2102.3.3.90.39.50.1.621 

VALOR: O valor do contrato é R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), por 40 horas semanais trabalhadas. 

PRAZO: O presente tem prazo de 09 (nove) meses e 08(oito) dias. 

ASSINATURAS:  MAURO LUIZ BATISTA – SANDRA MARIA SANTOS CALONGA – DANIELA VIEIRA DE PAULA - e FELIPE DOS SANTOS 
CABREIRA. 
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EDITAIS 

EDITAL Nº 16/2026 

PROGRAMA DE MONITORIA VOLUNTÁRIA 

A Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana/MS (SEMED), no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de 

implementação do Programa de Monitoria Voluntária, destinado ao fortalecimento das aprendizagens dos estudantes da Educação Básica da 
Rede Municipal de Ensino, conforme as disposições estabelecidas neste documento. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Programa de Monitoria Voluntária tem por finalidade promover ações pedagógicas complementares que contribuam para a melhoria do 
processo de ensino e aprendizagem dos estudantes da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana/MS. 

1.2 A monitoria será ofertada por meio de aulas de reforço no contraturno escolar, com foco na recuperação e consolidação de habilidades 

essenciais nos componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática. 

1.3 O programa busca atender estudantes que apresentem defasagens de aprendizagem, garantindo oportunidades educacionais que 
favoreçam a permanência, o sucesso escolar e a melhoria do fluxo escolar. 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1 Objetivo Geral 

Promover ações pedagógicas de intervenção que possibilitem a consolidação das aprendizagens essenciais dos estudantes da rede  municipal de 

ensino. 

2.2 Objetivos Específicos 

I – Fortalecer o processo de aprendizagem dos estudantes em Língua Portuguesa e Matemática; 

II – Desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas para superação das dificuldades de aprendizagem; 

III – Melhorar os indicadores de desempenho escolar; 

IV – Reduzir a defasagem de aprendizagem e contribuir para a melhoria do fluxo escolar; 

V – Estimular práticas pedagógicas inovadoras e colaborativas. 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Monitoria Voluntária atenderá estudantes matriculados na Rede Municipal de Ensino de Aquidauana/MS, conforme as seguintes 

etapas: 

I – Ensino Fundamental – Anos Iniciais: 1º ao 5º ano; 

II – Ensino Fundamental – Anos Finais: 6º ao 9º ano. 

4. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO 

4.1 O período de inscrição para participação no Programa de Monitoria Voluntária será de: 

     09 de abril a 19 de abril de 2026. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdPWVfCWnHZoUePb3Qmh_NbEL6CA7Cto1V2DkON7G0mJIqmGA/viewform?usp=dialog 

4.2 A participação do estudante dependerá da autorização formal dos pais ou responsáveis, mediante assinatura do Termo de Adesão. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS ESTUDANTES 

A seleção dos estudantes participantes será realizada pelas equipes pedagógicas das unidades escolares, considerando:  

I – Resultados obtidos nas avaliações diagnósticas; 

II – Resultados das avaliações bimestrais em Língua Portuguesa e Matemática; 

III – Identificação de defasagens nas habilidades essenciais; 

IV – Indicação da equipe pedagógica da escola. 

 

6. DA ORGANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO 

6.1 As atividades da Monitoria Voluntária serão realizadas no contraturno escolar do estudante, com início no mês de maio. 

6.2 As turmas serão organizadas considerando: 

• Ano de escolaridade; 

• Componente curricular; 

• Necessidades de aprendizagem dos estudantes. 

6.3 Cada turma deverá possuir: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdPWVfCWnHZoUePb3Qmh_NbEL6CA7Cto1V2DkON7G0mJIqmGA/viewform?usp=dialog
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• Mínimo: 05 estudantes 

• Máximo: 15 estudantes. 

6.4 A organização de horários e locais de atendimento será definida pela gestão da unidade escolar, conforme as necessidades pedagógicas. 

7. DA DISTRIBUIÇÃO DAS AULAS 

A carga horária das atividades de monitoria será organizada da seguinte forma: 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º ao 5º ano) 

• 2 (duas) horas/aula semanais de: 

o Língua Portuguesa e/ou 

o Matemática. 

Ensino Fundamental – Anos Finais (6º ao 9º ano) 

• 2 (duas) horas/aula semanais de: 

o Língua Portuguesa e/ou 

o Matemática. 

A distribuição das aulas será definida pela Secretaria Municipal de Educação, considerando a demanda das unidades escolares. 

8. DOS RECURSOS HUMANOS 

Poderão atuar como monitores: 

I – Acadêmicos dos cursos de Pedagogia, Letras ou Matemática; 

II – Estudantes do Curso Normal Médio; 

III – Professores licenciados nas áreas correspondentes; 

IV – Profissionais com formação na área da educação e domínio do processo de ensino e aprendizagem. 

8.1 A carga horária de atuação poderá ser de até 4 horas/aula semanais, distribuídas entre Língua Portuguesa e Matemática. 

8.2 A SEMED poderá substituir o monitor que não atender às exigências pedagógicas do programa. 

9. DA METODOLOGIA 

As atividades pedagógicas desenvolvidas no âmbito do programa deverão: 

I – Utilizar metodologias ativas e interativas de aprendizagem; 

II – Considerar os diferentes ritmos de aprendizagem dos estudantes; 

III – Promover a participação ativa dos estudantes; 

IV – Utilizar estratégias pedagógicas alinhadas ao Referencial Curricular do Município de Aquidauana/MS. 

9.1 Os monitores participarão de formações pedagógicas promovidas pela SEMED, conforme cronograma definido pela secretaria. 

10. DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do programa será realizada por meio de: 

I–Análise dos resultados das avaliações diagnósticas; 

II–Avaliações formativas e somativas; 

III – Acompanhamento do desempenho escolar dos estudantes. 

A avaliação tem como objetivo identificar avanços no processo de aprendizagem e orientar novas intervenções pedagógicas.  

11. DO MONITORAMENTO 

O acompanhamento do programa será realizado por meio de: 

• Controle de frequência dos estudantes; 

• Análise dos resultados das avaliações; 

• Monitoramento do desempenho acadêmico; 

• Acompanhamento pedagógico pelas equipes gestoras e coordenadores pedagógicos. 

12. DA CERTIFICAÇÃO 

Os monitores participantes receberão certificado emitido pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a carga horária desenvolvida 
no projeto. 
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13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A participação no Programa de Monitoria Voluntária depende da adesão formal do estudante e de seu responsável legal. 

13.2 A ausência frequente do estudante poderá acarretar desligamento do programa, mediante avaliação da equipe pedagógica. 

13.3 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação de Aquidauana/MS. 

Aquidauana-MS, 09 de abril de 2026. 

PROFª. WILSANDRA APARECIDA DE LIMA BEDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AQUIDAUANA 
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RESOLUÇÕES  
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NOTIFICAÇÕES  
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CONVÊNIOS  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N° 01 AO TERMO DE FOMENTO N° 004/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA E A LIGA 
ESPORTIVA AQUIDAUANENSE DE VETERANOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 01/04/2026 a 01/06/2026, conforme dispõe o Ofício 
n° 007/2026 da L.E.A.V, encaminhado para a Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: 

Ficam inalteradas as demais Cláusulas do Termo de Fomento n° 004/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA: FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Aquidauana/MS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Termo Aditivo.  

Aquidauana/MS, 31 de março de 2026. 

Mauro Luiz Batista - Prefeito Municipal. 

Mauro Marino de Oliveira - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 

Hamilton Louveira – Presidente – Liga Esportiva Aquidauanense de Veteranos. 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2023 

PARTES: 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: MG ALARMES LTDA ME 

OBJETO: Constitui o objeto do presente termo aditivo a Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor conforme índice de correção IPCA, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para prestação de serviço de monitoramento, com fornecimento e instalação de equipamento de monitoramento, 
alarme, sistema de captação e armazenamento de imagens, em forma de comodato e serviço de monitoramento do sistema de alarme.  

VIGÊNCIA: 11/04/2026 a 10/04/2027. 

VALOR: Ficará reajustado o valor conforme índice de correção IPCA, no percentual correspondente de 3,234380%, com valor mensal de R$ 
1.631,79 (um mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e nove centavos). O valor reservado para o presente aditivo é de R$ 19.581,48 

(dezenove mil, quinhentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente termo aditivo no Art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 09 de abril de 2026. 

ASSINANTES: 

Contratante: EVERTON ROMERO - Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana 

Contratada: MG ALARMES LTDA ME - Rep. Emerson Mendes Moreira 
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